LEI Nº 1.380, DE 11/04/94

Altera dispositivo da Lei n 1.318, de 03/09/93.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 1.318, de 03/09/93 que “Dispõe sobre a isenção de tarifa no Sistema de Transporte Coletivo do Município aos aposentados e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de isenção de pagamento de tarifa, nas linhas urbanas de ônibus operadas por empresas concessionárias de transporte coletivo, no âmbito do Município de Timóteo, a todos os aposentados, vedado o repasse dos custos desta isenção aos preços de tarifa paga pelos demais usuários.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 1994

João Barroso

Vice-Presidente

Silas Rodrigues

1º Secretário
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